
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA IJ|UNICIPAL DE SURUBIM,
ATRÂvÉs DA SEcRETARIA DE Acnrôúr-rum
E DESENVOLVIII,IETTO ECÔHOMICO .E 

À
EMPRESA 

-F_g!4 
DE r,,lool rnoouçôes

lnrsrÍcls ernetr.

^.._..-.99nt*to 
de prestaçâo de serviços que firmam, como CONTRATANTE, o MUNrcÍp,o DEsuRUBtM, pessoa jurídica de direiro púbrico, inscrrto no irupJ ióu o n." r t.aor.Co-áoódi-iã, .r, *0.na Rua Joâo Batista, n."80, centro, nesra crdade, neste ato representado legarmente peia se-cr.uri. o.Administnçâo a sr.'. Danusa Medeiros piancó da sitva, urasiàira, casaãa, rnsciiü n; õÉ;; . ,.," ^060201 314-32, residenre e d.omicirrada no Municipio, em conjunto com a SECRETARIA DE..AGRICULTURA E DESENVoLVTMENTo EcoNôMrcô, neire ,to representada por seu secretário, o.sr' Josá Mariano da sirva Júnior, brasileiro, sorteiro, administrador de .rpr...., portro* áã'Ãc n"3.756.307 ssP/pE e do cpF no 698.424.184.12,e oã orúolãoo, como c'oliiÀiÃàÀ, .ãp,.r.FoRA DE MoD,À PRoDUÇóES.ÂRTISTEÂS Einrlt, inscrita no cNpJ sob n.",20.031.950/000Í_90,

com sede na Avenida Doutor Witson de Souza Foz, 4637, sara Ot, ôan Cer.l üãir.l"p,,ia,,g. spc!e:t"s,lQz;!!z,gpresentada pero sr. Marcos Rogé-rio uüto, porraoor oo RG n.020,020.764-7 e cpFsob n "16e,866 508-33, de acordo com o pRocEÉso múiúísrúirúó .; ôrinõió,',noã.lo.o.
rNExrG.rBruDAoE_DE LrcrrAÇÂo N" 0í8/20í9, nos terrnos áâ Lei 8.666, o. zr-0. runio'àãíôss .Íespectivas alteraçôes, alêm das demais normais legais pertinentes.

cr-ÁusuLn pnrMerRq - oo RrGtue.,unÍorco

Prefeituro Municipol tle Surubim

ContÍato n" 030/2019
CoNTRATo pE PRESTAÇÃO pE SERVTçOS

A PrestaÇão de Serviços objeto do presente ConlÍato, de exec uÇâo indireta, plenamenle
vinculada ao TeÍmo de lnexigibilidade e à proposta de preços, rege-se pela Lei Federal n,o 9.666, de21 06.93, por sua cláusulas e pelos preceitos de dirêito público, aplicando -se lhe, suoletivamente os

Di P

PARÁGRAFO SEGUNOO - Os acréscimos não previstos na caracterizaçáo do objeto contido .nesta
Cláusula e necessários ao seu fiel cumprimento, só serâo efetivados com base em Relatório
circunstanciado da Comissáo Têcnica da CONTRATANTE e mediante prêvia e expressa autorizaçáo do
SetoÍ solicitante, sob pena de nulidade, promovendo-se a responsabilidade de quem deu causa
PARÁG RAFo TERCEIRO - É de integrat responsabitidade da CONTRATADA o pagamento do artis

0s integrantes da equipe, respondendo pelas dêspesas dos encargos trabalhis
Ruâ João Balista, 00 - Centro - Surubim / pE - CEp: ES.7SO-OOO

Foneilax; (81) 3B3,l.t t56 / 3ô34-5246

CúUSUIÁ SEGUNOA - DO OBJETO

constitui obleto deste acordo a realizaçâo de 01 (uma) apresentação arlistica de "GUSTAVO
Mloro", no dia23 de junho de 20Í9, pelo varorde R$í50.000,00 (cênto e cinguenta mir L.isl, por.
ocasiâo da Festividade do São João Surubim 2019, sendo a contratada representanle exclusiva da
atÍaÇão em destaque, tudo conÍorme documentação anexa, pÍoposta da CoNTRATADA, termo de
inexigibilidade n' 018/2019, que integram, independentemenre de ranscÍiçã6, o presente instrumento
contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A eÍetivaÇáo dos serviços dê quê rata esta clâusula dar-se-á no estrito
cumprimento do contido na proposta da coNTRATADA, que integÍa o presente instrumento.
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7 Prefeitura Municipal de Surubim

prevrcrenciários e riscais desses, bem como por todas as obÍig4ôes assumidas com os partrcipàntes do

CúUSUIá TERCEIRA - DO PRAZO

0 contrato terá vigência a pêrtir da data de sua assinatura, pero período de 60 (sessenta) dias,obseÍvadas as exigências do aí. 57, da Lei n. g.666/93.

O valor globat deste contrato_é de Rgl50.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser pago em'parcela única até 21 de junho de 2019, conforme vincuiààJrã iroporrr.
pRnÁoRero úttco - A CONTRATADA emitrrá a d@umentagão comprobatória, regarmente aceita,referentes aos serviÇos efetivamente rearirro*,.0Ão *rliiá'à-Jo prg.r.n,o previsto nesta cráusura.

CúUSUI.A OUINTA - DOS RECURSOS FI}IANCEIROS

0s recursos arocados para a rearizaçâo do objeto do presenre acordo serão oriundos dasseguintes dotações orçamentárias.

E

CúU§UI.A SEXTA - DAS ALTERACÔES

As alteÍaçÕes Porventura,nece^ssârias 
-ao 

Íiel cumprimento deste contÍato serâo eíelivadas naforma e condiçôes do art. 6s dr-tir I666/93, Íil;ffi;;';riamenre através de Termo Aditivo,devidamente homotogado, que passarâ a integraiestó ,ónf.lo íár, toOos os fins legais.

. 9 regime iuridico que rege este acordo conÍere ao Municrpio de surubim as prerrogativasconstantes dos art. 59, 77 e seguintes da Lei g.666rg3, as quais são reconnecioas pera contratada.

^ ^^^^constituem 
obrig4Ões da CONTRATANTE, arém das constantes dos arts.66 e

8.666/93, a comunicação, akavés do Serviço dê Contabitidade, àos Orgâos incumOlCos Oe
e Íscalização dos tÍibutos municipais, as oàraçteristicas e os varores pagos Íeferentes à r
despesa deste Contrato.

67 da Lei n"

Rua Joâo Betlst., 80 - Cont.o - Surublm / pE _ CEp: S5.750-«fO
Foncrtar: (Bt) S63+t tS6 / 3634-3246

iquidação

4^

02 0í
02 11* ![:ffi,,1,,rü:,]i:Ji#o.:..,"ftfl1,r0 Econômicozu Agricultura

m392 Dtusâo Cultura
203923024 PROMOÇÃODEEVENTOS
n 392 3024 2054 0000 Aquisrgâo De Maleriar p/ Rearizaçâo Divurgação E Apoio A Eventos E

34s 33.e03s00 5i1l33HIt:,tã'J§ETERcErRos-pESSoAJURÍD,.A .

0 01.00 1.10.000 RECURSO PRôPR|O
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PARÁGRAFO ,RTMETRO - N-o 
11e 

tange â conrrataçâo d_e som e ruz, a ..NTRATANTE seÍesponsabitiza em reatizála de acordo com a noer oa Cdúihefeon.

;ffi:ãti:.:it'i,,,1 ,33:r:.[flgi:? 
..NTRATADA os diÍe*os reracionados no aí 5e,

rnnÁonRro tTRCETRO - Fica devid_amente escrarecido que a coNTRATADA se responsabiriza peras .medidas a que esrá sujeira peranre . oroÀráoriüiir"iJàJiãrr, esraberecidas na Lei n" 3 857/60

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE poderá efetuar grav4ão ou quarquer tipo de registÍo daapresentaçâo reatizúa, para fins de comprovaçaà á, .rãàüaã o* rr*,ço..
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá cumprir Íietmente os horários estabetecidos naprosramação oÍciar do evenro, chegando ao rocaioo i-náí'Lm a anreceoen.iã riniá-à iã,sõjt,inrrl
lllll3i,8;!?i'lã?Hl*:H'#JÍ:fÍf i^i* o'-iáõüü,, n.'ã ã-t'i,i.',ii,iã,ii#,**,o,

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA não pode rear,ar quaisquer tipos de propaganda, pubricidadeou anúncio durante a sua ap[esentaÇâ i-qr Yuc'o

pnnÁonero sÉTrMO'A CONTRATADA não veicurará nenhum ripo do propaganda partidária oratuitae de nenhum üpo de propaganda. poririca vincurãoã ã. àl]Jiitlrt insrÍumento, em atendimeiro âsnormas, previstas no carendârio Ereitorar e na t-ei oasãeffi(iei n" 9.504/g7).

:lHiXi:'r3,TâJiJA:,:lJ*TADA nâo pode rransrêíir a rerceiros, a quarquer ríturo, no tqdo ou. 
.

pnnÁGnefO ruONO - A CONTRATANTE obriga-se ainda a:. Exercer a fiscalizaÇáo dos serviço, porjerni.* ãrp.rialmente designados;r rndicar, Íormarmente, o gestor pare acompanhamento da execugão contratuar e, se necessâÍio,Íiscar designado para auxiriáro na avariagào periódca Ja prestaçao oos serviços;
o Analisar os documentos relativos à comprovação do p.g.rnan,o o" ,odos os salários, beneÍiciose encargos;

o Receber e acompanhar a relação nominal dos empregados contEtados;
o Manter rivro de registro, no quar deverão ser documãntadas a§ ocoÍrências havidâs, devendônotiricar a empresa §obre tais ocoÍrências, varendo-se, incLsive, oa apricação de advertência oumultas;

. Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas;

' soricitar regurarmente os comprovantes de pagamento que demonstÍem a Íeguraridade daempresa contratada junto ao FGTS, previdência sociar e cND _ certidâo N.srí; ;. õei,b,correspondente ao mês da última competência vencida;
o Ateslar a Nota Fiscar/FatuÍa (Artigos 67 ê 73 da Lei n" g.666rg3 e artigo 63 da Lei n" )

Rua João Batlsl!, 80 - ContÍo - Surublm / pE _ CEp: 55.75O_{X}OFon./Íax: (8.t) 363+t í56 / 3634-3246 3/5

Prefeitura Municipol de Surubim



CúUSUI.A }IONA- DÂ RESCISÁO

o presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes condiçôes, sem prejuizo do disposto.n0 arr' 78 da Lei n.'9.666rg3, com as arteÍaÇôes introduzidas por reis posieriores.

l'Pela contrarante: a) uniraterarmenre, em caso de inexecução do objeto contratado, bem comovari4ão de interesse, nos termos do art.59, il, c/c aí, 7g, r, da Lei g.666/g3. Nâo send. p.-itiil *"a contntada, por katar-se de preceito de ordem púbrica, em que se obseÍva o interesse púbrico, eatribuivel, tão somente, ao Ente Federativo.
rr 'Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caao fortuito ou íorça maror, regularmente comprovado,
tornando absolutamente inviável a execuÇão do Contrato.

§ ío' Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a Xl, art. 7g da Lei n" B.ô66ig3e demais normas regais peÍtinentes, terá a contratada direito, excrusivamente, ao pagament dos
servigos já prestados e aceitos comprovadamente.

§ ?' Quando a rescisáo ocorrer com base nos incisos Xil a XVil do art. 7g da Lei g.666/g3 e demaisnormas regais peíinentes, sêm que haja curpa da conrratada, será esta ressarcida lo, p,.iri..,
regurarmente comprovados que houver sofÍido, tendo ainda direito aos pagamentos aeviãos peta
execuçâo do contÍato atê a data da Íescisâ0.

cúUsUI.A DÉCIMA - DAs PENALIDADES

Pera inexecução totar ou parciar das obÍigaÇÕes assumidas,.a çSNTRATADA ficará sujeita àsseguintes sançÔes, sem preiuízo das responsabiiidâoes iiuiió cr,riral, assegurada a prévia e amptaderesa: a) adverrência b) Murra de atê.10y0 (dez por úntoiào úr* oã'co,,r,ãi.iãüiãiii,ÃJ,ifu.t.
de quatquer obrigaçào píevista no :d.ig 9ü ContÍato; .Í irp.Oir.no à, iffi;;;;t,#;rn ,CONTRATANTE, pero prazo de 

^até 
2rdois) .r*, iil'ú;ãdas demais penaridades cabiveis, naforma do ad. 87, ilr da Lei no 8.666/1993, didecraraçao áe-inioãeidade para ricirar ou contratar mm aAdministração púbtica, na forma do art. 82, iv oa fri n" A OOOiiõôs

PARÁGRAFO PRTMETRO - O varor da murta deverá ser recorhida pera CoNTRATADA, aos cofres daTesouraía da ooNTRATANTE no-praz. de 03 (três) áirr,ã r*u, oo ,.c.uir.nto-iJ iãün.ãiã. a,penatidade, sem prejuízo da rescisâo por parre oà ccjruiÀirliriu

i'fl$fi:Hfl;:,'.',.[?8;,:.f1il:Í,#iÍfi[::t Xifi^itffiE:t:..ffi11i,,#:i,ffill[ *. ,t

PARÁGRAFO TERCEIRo - As sançÕes pÍevistas poderão seÍ apricadas cumurativamente ou n ao, a pena /de multa.

PARÁGRAFO OUARTO - Decorrido o prazo de deÍesa sem que a CONTRATADA se pronuncie
for considerada procedente a multa, esta será notificada a recolher ao erário municipal o valor 0
n0 praTo de 03 (três) dias úteis, a contar da notiÍicaÇão pela autoridade competente.
PARÂGRAFO OUINTO - Recolhida a multa a que se reíere esta Cláusula, poderá a CON
querendo, apresentar defesa que sendo provida ser-lhe-á devolvida a quantia no prazo de 05 (ci
úteis, contados do pedido da devoluçáo

Ruâ Jôàô 8âtlstr, 80 - CantÍo - Surubim / pE - CEp: 85.750-000
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cr Ártsrn a nÉerur ppr FtRÀ - nÂ pl lRl rcrnÁnF

Conforme disposto no aí.61, Parágrafo Único, da Lei 8,666É3, a publicaçâo do presente

instrumento seÍâ efetuada êm extrato, no local de coslume, até o s" (quinto) dia útil do mês seguinte ao

de sua assinatura, para ocorTeÍ no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conendo à conta do Municipio
de Surubim a respecüva despesa.

CúUSUTÂ DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo E DAs DIsPoSIcÔEs FINAIS

§ lo - A Contratada reconhece o direito do Municipio de Surubim de paralisar a qualquer lempo ou

suspender a prestação do serviço, mediante o pagamento único e exclusivo dos serviços já efetuados.

§ P - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao MunicÍpio de §urubim. 
"

ou a tercehos, quando da execuçâo do ContÍalo, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruiçoes, .

isentando o Município de Surubim d6 todas e quaisquer Íeclamaçôes pertinenles.

§ 3" - A Conlratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes acréscimos ou supressôes de até

25% do objeto contratado, nos têrmos do §10, artigo 65 da Lei n" 8,666rg3 e demais normas legais
pertinenles.

§ {o. Sob o pálio do art. 55, § 2", da Lei 8.666193, Íica eleito o foro da Comarca de Surubim - PE, como

competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias deconentes da execução do presenle ContÍato.

E, por estarem iustos e acordados, lirmam o presente contralo em 03 (três) vias de igual teor e para um

só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

9.

(

CRETAR|A DE ADM|N§'IRAçÂO
ANUSA MEDEIROS PIANCÔ DA IL

§EC. DE AGRI. E DE LVIMENTO ECON. FORA

José Mari a Silva Júnior

,P

ARTISTICAS
- Contratada

/MF: Q4?' )l
\a0.Nq - 83

Rua João Ballstâ, 80 - CenlÍo - SuÍubim / PE - CEP: 55.750-«)0

a- dLSYÍt0

EÀ^âr-Y. ,rr\ rârl-t t 6a / 3âaa-9244

6 e 14q -a3
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Nos termos do § 30 do Art. 55 da Lei 8.666193 e suas alteÍaçôes posteriores, no ato da liquid.ação

da despesa, os serviços de contabitidade comunicarã0, aos órgãos incumbidos da anecadação e
fiscalizaçâo dê tributos da Uniá0, Estado ou Municipio, as características ê os valores pagos, tudo em

conÍormidade com o disposto no Art, 63 da Lei 4,320, de 17 de março de 19ô4.

Surubim(PE),

DE SURUBIM

Testemunhas:

CPFtutF: t


